
PROJETO DE LEI Nº 3.712, DE 2008. 
(Do Senhor Maurício Rands – PT/PE) 

 
 
 

“Altera o inciso II do art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, incluindo na situação 
jurídica de dependente, para fins tributários, o 
companheiro homossexual do contribuinte e a 
companheira homossexual da contribuinte do 
Imposto de Renda de Pessoa Física, e dá outras 
providências.” 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta lei inclui na situação jurídica de dependente, para fins tributários, 

o companheiro homossexual do contribuinte e a companheira homossexual da contribuinte 
do Imposto de Renda de Pessoa Física, adequando ainda a redação do inciso II do art. 35 
da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, aos novos requisitos legais da união estável. 

 
Art. 2º. O inciso II do art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.35 ....................................................................... 
................................................................................... 
II – o companheiro ou companheira, homossexual ou não, desde que 
caracterizada a união estável.” (N.R) 

 
Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal preceitua no seu art. 5º que “todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade...”. 

 



A existência de casais homossexuais é uma realidade que há muito vem 
sendo reconhecida pelo Estado brasileiro, seja na seara previdenciária, civil ou familiar, 
inclusive com a possibilidade de adoção, por casais homoafetivos.  

 
Não existe fundamento, à exceção do recurso ao preconceito filosófico, moral 

ou religioso, que justifique um integrante ou uma integrante de um casal formado por 
pessoas de sexos opostos não poder designar como seu dependente no imposto de renda 
das pessoas físicas, para todos os fins legais, o companheiro ou a companheira. 

 
Respeitar as convicções morais, filosóficas e religiosas do outro é uma via de 

mão dupla: se quisermos que respeitem as nossas, somos obrigados a respeitar a dos 
outros.  

Não podemos esquecer a norma do art. 3º , inciso IV da Constituição 
Federal, segundo a qual: constitui um dos objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação. 

 
O Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, já assegura desde o ano 2000, 

o direito de inscrição como dependente previdenciário, do companheiro do segurado ou da 
companheira da segurada, conforme Instrução Normativa que se destaca: 

 
“INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC nº 25 

07 DE JUNHO DE 2000  
Estabelece, por força de decisão judicial, procedimentos a serem 

adotados para a concessão de benefícios previdenciários ao companheiro ou 
companheira homossexual.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0  
A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em reunião extraordinária realizada no dia 07 de 
Junho de 2000, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso III, do 
artigo 7°, do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria nº 6.247, de 28 
de dezembro de 1999, e  

Considerando a determinação judicial proferida em Ação Civil 
Pública nº 2000.71.00.009347-0;  

Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para 
uniformizar procedimentos a serem adotados pela linha de benefícios, resolve:  

Art. 1° - Disciplinar procedimentos a serem adotados para a 
concessão de pensão por morte e auxílio-reclusão a serem pagos ao 
companheiro ou companheira homossexual.  

Art. 2° - A pensão por morte e o auxílio-reclusão requeridos por 
companheiro ou companheira homossexual, reger-se-ão pelas rotinas 
disciplinadas no Capítulo XII da IN INSS/DC n° 20, de 18.05.2000.  



Art. 3° - A comprovação da união estável e dependência econômica 
far-se-á através dos seguintes documentos:  

I declaração de Imposto de Renda do segurado, em que conste 
o interessado como seu dependente;  

II disposições testamentárias;  
III declaração especial feita perante tabelião (escritura pública 

declaratória de dependência econômica);  
IV prova de mesmo domicílio;  
V prova de encargos domésticos evidentes e existência de 

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;  
VI procuração ou fiança reciprocamente outorgada;  
VII conta bancária conjunta;  
VIII registro em associação de classe, onde conste o interessado 

como dependente do segurado;  
IX anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;  
X - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do 

seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;  
XI ficha de tratamento em instituição de assistência médica da qual 

conste o segurado como responsável;  
XII - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em 

nome do dependente;  
XIII quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do 

fato a comprovar.  
Art. 4° - Para a referida comprovação, os documentos enumerados 

nos incisos I, II, III e IX do artigo anterior, constituem, por si só, prova bastante e 
suficiente, devendo os demais serem considerados em conjunto de no mínimo 
três, corroborados, quando necessário, mediante Justificação Administrativa JA.  

Art. 5º - A Diretoria de Benefícios e a DATAPREV estabelecerão 
mecanismos de controle para os procedimentos ora estabelecidos nesta 
Instrução Normativa.  

Art. 6° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.  

... 
(...)” 

 
Observa-se que a indicação do companheiro ou da companheira como 

dependente econômico do contribuinte é uma das possibilidades em que o INSS se apoia 
para a inscrição como dependente previdenciário, o que demonstra a urgência e 
necessidade de resolução da questão no âmbito da legislação tributária. 

 
Ora, o Congresso Nacional não pode ficar alheio ao reconhecimento formal 

de direitos que há muito vêm sendo cristalizados pelo Poder Judiciário nos Estados e nos 
Tribunais Superiores. 

 



O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que é pioneiro nesses avanços 
democráticos, em 14 de março de 2001 reconheceu o vínculo homoafetivo como entidade 
familiar, utilizando-se, analogicamente, da legislação que regula as uniões 
extramatrimoniais, para reconhecer o direito do parceiro à meação: 

“(...) 
UNIÃO HOMOSSEXUAL. RECONHECIMENTO. PARTILHA DO 

PATRIMÔNIO. MEAÇÃO. PARADIGMA. Não se permite mais o farisaísmo de 
desconhecer a existência de uniões entre pessoas do mesmo sexo e a produção 
de efeitos jurídicos derivados destas relações homoafetivas. Embora permeadas 
de preconceitos, são realidades que o Judiciário não pode ignorar, mesmo em 
sua natural atividade retardatária. Nelas remanescem conseqüências 
semelhantes às que vigoram nas relações de afeto, buscando-se sempre a 
aplicação da analogia e dos princípios gerais do direito, relevados sempre os 
princípios constitucionais da dignidade humana e da igualdade. Desta forma, o 
patrimônio havido na constância do relacionamento deve ser partilhado como na 
união estável, paradigma supletivo onde se debruça a melhor hermenêutica. 
Apelação provida em parte, por maioria, para assegurar a divisão do acervo 
entre os parceiros. (Apelação cível nº 70001388982, 5ª câmara cível do TJRS, 
relatada pelo Desembargador José Carlos Teixeira Giorgis)” 

 
RELAÇÃO HOMOERÓTICA. UNIÃO ESTÁVEL. APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE HUMANA E DA 
IGUALDADE. ANALOGIA. PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. VISÃO 
ABRANGENTE DAS ENTIDADES FAMILIARES. REGRAS DE INCLUSÃO. 
PARTILHA DE BENS. REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL. INTELIGÊNCIA 
DOS ARTIGOS 1.723, 1.725 3 1.658 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. Constitui união estável a relação fática 
entre duas mulheres, configurada na convivência pública, contínua, duradoura e 
estabelecida com o objetivo de constituir verdadeira família, observados os 
deveres de lealdade, respeito e mútua assistência. Superados os preconceitos 
que afetam ditas realidades, aplicam-se os princípios constitucionais da 
dignidade da pessoa, de igualdade, além da analogia e dos princípios gerais do 
direito, além da contemporânea modelagem das entidades familiares em sistema 
aberto argamassado em regras de inclusão. Assim, definida a natureza do 
convício, opera-se a partilha dos bens segundo o regime da comunhão parcial. 
(...) Apelação Cível nº.7000548812, 7ª. Câmara Cível. TJRS. 

  
  No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido: 
 

“(...) 
Superior Tribunal de Justiça 

RECURSO ESPECIAL Nº 395.904 - RS (2001/0189742-2) 
RELATOR : MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 



PROCURADOR : CARLOS DOS SANTOS DOYLE E OUTROS 
RECORRIDO : VITOR HUGO NALÉRIO DULOR 
ADVOGADO : FRANCISCO DA ROSA MALACÃO E OUTROS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMENTA 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 

POR MORTE. RELACIONAMENTO HOMOAFETIVO. POSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTE LEGÍTIMA. 

1 - A teor do disposto no art. 127 da Constituição Federal, " O 
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático de 
direito e dos interesses sociais e individuais indisponíveis." In casu, ocorre 
reinvindicação de pessoa, em prol de tratamento igualitário quanto a direitos 
fundamentais, o que induz à legitimidade do Ministério Público, para intervir no 
processo, como o fez. 

2 - No tocante à violação ao artigo 535 do Código de Processo 
Civil, uma vez admitida a intervenção ministerial, quadra assinalar que o acórdão 
embargado não possui vício algum a ser sanado por meio de embargos de 
declaração; os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a 
rediscutir questões apreciadas no v. acórdão; não cabendo, todavia, redecidir, 
nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar 
de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, 
sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de 
infringentes. 

3 - A pensão por morte é : "o benefício previdenciário devido ao 
conjunto dos dependentes do segurado falecido - a chamada família 
previdenciária - no exercício de sua atividade ou não ( neste caso, desde que 
mantida a qualidade de segurado), ou, ainda, quando ele já se encontrava em 
percepção de aposentadoria. O benefício é uma prestação previdenciária 
continuada, de caráter substitutivo, destinado a suprir, ou pelo menos, a 
minimizar a falta daqueles que proviam as necessidades econômicas dos 
dependentes. " (Rocha, Daniel Machado da, Comentários à lei de benefícios da 
previdência social/Daniel Machado da Rocha, José Paulo Baltazar Júnior. 4. ed. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2004. p.251). 

4 - Em que pesem as alegações do recorrente quanto à violação do 
art. 226, §3º, da Constituição Federal, convém mencionar que a ofensa a artigo 
da Constituição Federal não pode ser analisada por este Sodalício, na medida 
em que tal mister é atribuição exclusiva do Pretório Excelso. Somente por amor 
ao debate, porém, de tal preceito não depende, obrigatoriamente, o desate da 
lide, eis que não diz respeito ao âmbito previdenciário, inserindo-se no capítulo 
‘Da Família’. Face a essa visualização, a aplicação do direito à espécie se fará à 
luz de diversos preceitos constitucionais, não apenas do art. 226, §3º da 
Constituição Federal, levando a que, em seguida, se possa aplicar o direito ao 
caso em análise. 

5 - Diante do § 3º do art. 16 da Lei n. 8.213/91, verifica-se que o 
que o legislador” pretendeu foi, em verdade, ali gizar o conceito de entidade 



familiar, a partir do modelo da união estável, com vista ao direito previdenciário, 
sem exclusão, porém, da relação homoafetiva. 

6- Por ser a pensão por morte um benefício previdenciário, que visa 
suprir as necessidades básicas dos dependentes do segurado, no sentido de 
lhes assegurar a subsistência, há que interpretar os respectivos preceitos 
partindo da própria Carta Política de 1988 que, assim estabeleceu, em comando 
específico: 

" Art. 201- Os planos de previdência social, mediante contribuição, 
atenderão, nos termos da lei, a: 

[...] 
V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge 

ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no § 2 º. " 
7 - Não houve, pois, de parte do constituinte, exclusão dos 

relacionamentos homoafetivos, com vista à produção de efeitos no campo do 
direito previdenciário, configurando-se mera lacuna, que deverá ser preenchida a 
partir de outras fontes do direito. 

8 - Outrossim, o próprio INSS, tratando da matéria, regulou, através 
da Instrução Normativa n. 25 de 07/06/2000, os procedimentos com vista à 
concessão de benefício ao companheiro ou companheira homossexual, para 
atender a determinação judicial expedida pela juíza Simone Barbasin Fortes, da 
Terceira Vara Previdenciária de Porto Alegre, ao deferir medida liminar na Ação 
Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0, com eficácia erga omnes. Mais do que 
razoável, pois, estender-se tal orientação, para alcançar situações idênticas, 
merecedoras do mesmo tratamento 

9 - Recurso Especial não provido. 
... 
Brasília (DF), 13 de dezembro de 2005 (Data do 

Julgamento) 
MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

Relator” 
Trata-se, portanto, de uma realidade que não pode ser relegada a segundo 

plano pelo Estado brasileiro e em especial pelo Congresso Nacional. 
 
Ademais, faz-se necessária a adequação dos requisitos originalmente 

impostos pelo inciso II do art. 35 da Lei 9.250/95, à nova realidade do instituto legal da 
união estável, que se modernizou e não mais requer, para sua caracterização, vida em 
comum por mais de cinco anos ou filho resultante da união. 

 
Tal assertiva já está pacificada, e novos critérios como a publicidade da 

relação, a continuidade e o objetivo de constituir família estampam as decisões judiciais, a 
doutrina e a legislação federal recente, a exemplo do novo Código Civil. 

 
 



Desse modo, conto com o senso de equidade e no discernimento acurado 
dos meus pares para a aprovação deste projeto de lei, cujo objetivo é de assegurar aos 
homossexuais a igualdade de tratamento preconizada pela Constituição Federal. 

 
 

Sala de Sessões, em 09 de julho de 2008. 
 
 
 

Deputado MAURÍCIO RANDS 
PT/PE 


